
MUNICíPIO DE

MoNTEAPRAzível
TRABALHANDO PARA TODOS
ADM: 2017 - 2O2O

LEI COMPTEMENTAR N" 04 DE 05 DE JULHO DEàOT7.

Altero diversos dispositivos do Lei Complementor 07y2.010 e
dá outros providêncios.

NEtsoN LUtz ARANJUES MoNToRo, prefeito Municipal de Monte Aprazível,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAz SABER que a câmara Municipal ApRovou e ele sANCtoNA e pRoMUtGA a
seguinte Lei:

Art.ls. Ficam alterados os seguintes empregos públicos de provimento
comissão, nos moldes abaixo discriminados:

Art.ze. Ficam alterados os seguintes empregos públicos de provimento efetivo,
nos moldes abaixo discriminados
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Art. 3e. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4s. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Monte Aprazível, 05 de julho de 20L7.
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Projeto de lei Complementar ne O4l20tl - Autoria Chefe do Executivo
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